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LEI Nq  61 de 19 de dezembro de 1.995 
"Dispoe sobre empréstimo gratuito 
de bem que especifica e dá outras 
providências"

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA aprova e eu, ALVARO JESIEL DE 
LIMA, Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte lei :

Art. 1q  - Fica o Poder Executivo autori
zado a ceder, em comodato, pelo prazo de 36 (trinta e seis) me
ses, 50% do prédio situado no Bairro das Pitangueiras do meio, ao 
senhor Samir Moulaibb, para .instalaçao, no prazo máximo de 90 
(noventa dias), de uma industria de confecção de recém nascidos.

Art. 2ç> - Durante a vigência do comodato 
o comodatário se obriga a manter o prédio nas mesmas boas condi
ções em que recebeu, sob pena de arcar com o ônus dos estragos 
experimentados, seja a que titulo for.

Art. 3o - O comodatário se obriga a con
tratar mao de obra local para funcionamento da industria, sendo
de 20 a 30 funcionários nos primeiros seis (6) meses, e 60 funci
onários atéi o fjinal de 1.996.

f

Art. fio - Fica a cargo do comodatário a 
realizaçao de toda a reforma e benfeitoria necessária para ade-
quaçao da instalaçao pretendida, que será, ao final, incorporadai |
como bem público, independentemente de direito de reclamaçao ou 
paqamento pelo Poder Executivo de qualquer indenização.
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Par. único - O Poder Executivo inspecio-

nará e supervisionará as obras a que faz alusao o caput desse 

artigo, podendo, se necessário, determinar alterações e outros 

fatores pertinentes.

Art. 5o - O comodatário se obriga a reco

lher todos os tributos devidos no Município.

Art. 6o - Nao cumprindo o comodatário as 

disposições contidas nesta lei, e as do contrato a ser firmado, 

será o comodato considerado rescindido, independentemente de 

qualquer formalidade legal, revertendo-se o prédio, no estado em 

que estiver, ao Poder Executivo.

tigo lo desta lei, e nao havendo interesse de continuidade do 

comodato, independentemente de maiores formalidades, o prédio 

reverterá ao Poder Executivo,'sob pena das sanções legais cabí

veis a espécie.

deverão ficar constando em contrato particular a ser firmado en

tre as partes, imediatamente após a aprovaçao dessa lei.

Art. 9o - Revogadas as disposicoes em 

contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 7o - Expirado o prazo fixado no ar-

Art. 8o - As demais disposições legais
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NOTA: Publicada na Secretaria da Prefeitura em 19/12/95


